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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos  termos  do  artigo  20,  inciso  XXIV da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo,
combinado com o artigo 166 da Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja
oficiado  ao  Governador,  Sr.  Tarcísio  de  Freitas,  para  que  forneça  as  seguintes
informações a respeito dos Conselhos vinculados ao Executivo do Estado de São Paulo:
 
 
 

Quantos conselhos estaduais vinculados ao Executivo Estadual existem
no Estado de São Paulo?
 
Quantos destes conselhos estão efetivamente em funcionamento?
 
Os conselhos em funcionamento dispõem de infraestrutura mínima de
funcionamento?
 
Havendo conselhos não operantes, qual o motivo?
 
A relação dos Conselhos vinculados ao Executivo Estadual está disponível
no Portal de Transparência ou em outro portal oficial do Estado?
 
Como é organizada a composição dos conselhos em funcionamento no
Estado?
 
Na composição dos conselhos do Estado existem cargos comissionados?
 
Quem é responsável pela indicação de nomes aos cargos comissionados?
 
Como é  assegurada  a  participação  social  e  paritária  nos  Conselhos
Estaduais?
 

JUSTIFICATIVA
 

Os Conselhos representam uma conquista do processo de
democratização e prevêem formação que assegure a
participação de representantes dos vários segmentos sociais,
princípio da paridade entre usuários e prestadores do serviço
público, os conselhos se tornaram mecanismos de controle,
planejamento, implementação e fiscalização das políticas
públicas, em campos como a educação, saúde, a assistência
social e áreas que envolvem crianças e adolescentes, entre
outros. 
 
Devido à efetividade de suas ações, e por integrar o próprio texto
constitucional, atualmente, eles assumem uma importância
crescente como núcleos de participação da população,
principalmente de setores excluídos, que dessa forma buscam
interferir nas decisões governamentais, em nível federal, estadual
e municipal.
 
Os Conselhos, portanto, têm uma atuação decisiva no processo
de democratização e da ampliação do controle social sobre a
gestão pública e na radicalização da democracia, devendo assim
sua organização e funcionamento se dar de forma transparente,
com ampla informação divulgada ao público e garantindo-se a
participação de toda a sociedade civil, inclusive nos cargos
comissionados, para que não se corra o risco de os conselhos
serem alvos de tentativas de instrumentalização ou meros
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veículos de legitimação de suas políticas.
 
Os questionamentos são assim oportunos para a sociedade civil
e parlamentares no exercício de sua função na perspectiva de
que os espaços criados com os conselhos se tornem efetivos no
planejamento, controle social e execução de políticas públicas
comprometidas com a construção da cidadania.
 
 
 
 
 
 

Monica Seixas do Movimento Pretas
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